
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PLL N° 47/2020 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Altera   a   Lei   n°  6.328,   de   05   de   março  de  2020,   nos  termos   em   que
especifica.

AUTORIA:
VEREADORES  ABNER   DE   MADUREIRA,   PAULINHO   DO   ESPORTE   E
SÔNIA PATAS  DA AMIZADE (MESA DIRETORA DO  LEGISLATIVO)

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES r- P(Presidente)

PATRÍCIA JULIANI / ---``;               j,!

(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO --ç : + '-....`:J.-=`'(-j
-1---_--::--:::ji=

(Membro)

0.

Justificativa:

Câmara Municipalde Jacareí,   lq      de novembro de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

ncaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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